
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEmJRA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CONTRATO N!! 17084119/2025 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA - LEI 14.133/2021 
10 DO CONTRATO CP17084119202S 

PROCESSO DE ORIGEM 

Concorrência - Eletrônlca N!! 09/2025 
N'l' PROCESSO ADMINISTRATIVO: 84.1/2025 

OBJETO CONTRATUAL 
Contrat~ç.:lo de empresa paía recup~raç.:lo de estradas vicinaís no Município de Santa luzia/MA 

\IALOff CONTRATUAL 

SANTAJ~. 
LUZIA~ 

PREFEmJR.A DE SANTA LUilA 
N-FL ,,,,,. ~$ 1 

b 

$ R$ 11.292.262,60 {onze milhõ~, durentos e noventa e dois mil, duzentos e sess.enta e dois reais e sessenta ce-ntavos) 

~ 
U1J 

o 
CIO 

VIGtNOAS CONTRATUAL 
INICIAL: 1 d@ Outubro de 2025 
FINAL: 1 de Outubro de 2026 

DADOS 00 CONTUTAIIITt 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO, CNPJ N• 06.191.001/0001-47 
AV. NAG18 HAICKEL, S/N, CENTRO, SANTA LUZIA, MARANHÃO. 
LEANDRO OUTRA DE .ANDRADE, CPF N• 009.•••.•••-17 
PORTARIA 04/2025 

DADOS DO ORDENADOR DE DESPESAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANÇAS 

AV. NAGIB HAICKEL, S/N, CENTAO, SANTA LUZIA, MARANHÃO. 
FELIPE AlVfS DE SOUZA, CPF Nt 057.•••.•••~o 

PORTARIA N• OOS/20:ZS 

DECRETO N• 10/2025 

0AOOS DO CONTRATADO 
JRS 5l:RVIÇOS LTDA, CNPJ nt 1Ui31.467/0001-44 
RUA SÃO FRANCISCO, GUANABARA, COLINAS, MARANHÃO 

jrsWJnlicos~gmall.com, (98) 3302-1928, 
JOSE RITA DA SILVA NOVAES, CPF n1 609.•••.•••-46 

FISCAL 00 CONTRATO 
Ailríele Alves Sampaio - CPF n• 080. •••. •••-59 

PREÂMBULO 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-U 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, BrHII 
--~a.sanuluzla.ma.gow.bt 



PREfE!Ttl'-': S~NlA LUZIA 
N"f\. ,,,. ~ SY 

ESTADO DO MARANHÃO 
\:-:> 

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZJA 

Aos 1 de Outubro de 202S, a Prefeitura Mu!licipal de Santa luzia - MA, através dos ac::lma citados, em observ.ãncla às disposições da lei 
nt 14.133, de l'de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acOfdam em assinar o presente TfRMO DE CONTRATO, 

decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
CÚUSULA PRIMEIRA- DO 08JITO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e li) 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto contrataçfo de empres;, para recuperaç/lo de estrad.n vicinais no Município de S<lnt.i 
Lu2ia/MA, de acordo com as ~p~ificações e condiç~ definidas no Termo de Refer~nda/Projeto 8ásico e em conformidade tom a 
proposta d e preca apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO (art. 92, V) 
2.1- O valor do presente Contrato~ dfl! RS 11.292.262,60 (onze milhões. duzentos e noventa e dois mil. duzentos e sessenta e dois reais 
e sessenta c@ntavos), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme qu .. dro abaixo: .... C6dl•o bn,<o ~- U,,,t Qw•..t. 1/..,..Unll 

YalorlJnl\ 
To~ 

, ., . .. l'fla ., 

'°"'IOI 1%) 
l MlMIN~ LOCAI. ~, ... 21 .... .z,.121,.14 l,76" 

1.1 ,omp au:. 01 l'tàpno Admini,tr •çao lar.ai "4ÍS 12 l!U97,00 35 . .COl,IU 42•1.821,M 3,76" 
2 UAVIÇOS -LAIHNARES 1 :I0.367,16 J0.367,16 o,n" 

fOllfllEc:Mf..iTO f lfllST.tJ.AÇÃO Df PLACA DE 08~A 

u 1Ul68!1 Sl"API CO,._. CHAPA GAI.VANIZA0A E [STIIUT\J~4 DE ,,,. 111 .. 2.1, SS0.01 g_900,18 0,09" 
M-'O~IIU.. /IJ _03/202l_PS 

J 2 comp...-02 Prl>prio Mob Nl""p;,mt,nto,; U'°iO B.2~7,s4 10.233,.19 102lJ,.f'I 0,09 " 
u <omp •\llfOJ PrÓl)'IO Oesmoll equ parnentos UNO 1 1.237.5' 10233.-'9 10.2JM9 0.09" 
.1 SERVIÇOS[)( TEIIRAIUru.GfM l 4.755.562,tG ,.m.S6l.AO Cl,11" 

Jl .C0\6007 51CR03 
lst:.ávil ~ e • ta rg;1 de m.at•r kal dr jazida c.otn trata, 

~ 25~ 3,87 4,80 1.145.600,00 11.03,. 
• 97 i<W • c:Mt .. ad,,;,a d• l. n .... 

u 5'11431, SKROJ 
T,-port• com ~ b.t.culanl• de 10 ..,, • 

O:m m;.wo o;,s 0,93 l 71!0.1 N.JO 14,61"' 
rodavóa c,,, ,-.t,.,.,..,to p,1.....-,0 

u 5501}()0 SICII03 
~••111-0, de•tou.....,10 e lin1~1• .w árH .,., 

l-'éiOOO 0,.11 0,50 173000.00 1,5)" 
,om árvor~ d<- d1Jm~ro atf 0,15"' 

H 5914374 SICROJ 
Tran.pgrte com camlMlo ba=lani. d• 10 m• -

ct<m ,m40 0.75 o,g3 463.363,l0 4,10% 
roda.lia @m r~timlf'f'ltO prif'Nrio 

ss .1915598 51C'IOJ lle<onformaç.:lo do plaulorm• ~ lOJIIOOO 0.08 0,09 93.-tl0,00 0.13'> 

• SflM(OS DI IIEVISTIMENTO l'IIIMAato l 1.390. 729,lO 5..J90. 729)11 ,1,1,~ 
,1 5';02'111$ 51CRO) Umll"•• """"'"'~ cb um.d• ..-c..ul ..,, 100000 o.•s o.ss ss.000.00 0,-49% 

4.2 S!",01986 SICA03 E xpu,10 d• ]ui .... "'' JOOOO 2.,1 3.01 90.300.00 0.801' 

,.1 .C016007 SICII01 
Esc.a-....i~Jo ~ carsa dt- l"ll•t1t,i.i1J de jazida tCN"l'I tr.itor .... is~ 1,.111 ,,ao U4S.600,00 11,0),.: 

de 97 k W • e,am,1.-detra d• l. 7l ..,, 

4., 5914374 51Cll03 
Tran<4)0'1• com """'~ªº t>a,c,Jl•"'•"" 10 ..,, - ri<m 29119'14-0 G.75 0.93 l. 7ll0. l 7<J ,lO 24.621' 

todo,n a nn -'""""''º ~ 
◄ S ~,01971 SICltOl Comoac1acla de,.,.....,. a 1~ do Proct"' nomQI 

,.., 1'.,9'.,JO 1.79 .t.70 l.219 .6SO ,00 10.801' 

1 SEII\IIÇOS D! OIIE"AGrM l 47§.JIIJ,DO .. 1ll.'8l.00 ,.is• 
51 08040)7 51(~03 

Co<po d• B>IC D• 1,00 m ~Ili - arei•, l><lta • pedra m 350 6'4,63 800,82 280.287,00 2,48"' de"''º ccm•rtlills 

5.1 IIBJ4lll SICROJ 
llo<a 6t BSTC D ~ 1,00 m • osconsidade (1' • aMa • ... 100 1.605,86 1.-.95 199.◄!IS,00 1,n"' 

-• Come<clat< · aios M.15 

• IIICUP!RAÇÃO D( Ú(A DIGIIADMlA l Hl.ll00.00 211.000.00 1.1'1" 
61 EOt"nP itl.l:111 04 P,ópno ~~•~ dP dano>• ~,...n d• ja,,ldn M' 100000 1,70 Z.11 211.000,00 1.87% 

TIIUl .. mllll t.1152",90 

Tatol do 81)1 2.ln.972,70 

TotalGenil 11.l!IJ .lQ.liO 

2.2 - No valor acima estlio incluídaç todas a1 d~spesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçfa do objeto, inclusive 

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, pr!Vldenciâ rios, fiscais I! comerciais incidentes, taxa de administra ç!lo, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataç3o. 
2.3 - O valor admil é mP.ram@nte estimati110, dP. forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitatí110s 
efetivamente executados. 
2.3 -s:lo annos a este iristrumento e vinculam f'Sta contratação, Independentemente de transcrição: 

2.3.1-OTermo de Rl"feréncía/Projeto Básico que embuou a contratação, @m especial as cláusulas específicas quanto a forma 
de execuçilo do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.l - A Proposta do Contratado; 
2.3.•- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CÚ.USUlA TERCEIRA-DO PRAZO DE VIG[NOA DO CONTRATO 

3.1- O prazo de vigência da contrataç!lo terá inicio na data de 01/10/2025 e encerramento em 01/10/2026, "ª forma do artigo 105 da 
lei n· 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos continuas, poderão ser prorrogáveis por até 10 a nos, na formill dos artigos 
106 e 107 da Lei n• 14.133, de 2021. 

Prefettur;;a Municipal de Silnta Luzia-MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasll 
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4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo ;1dítivo, quando o objeto nJo for 
conduldo no período firmado acima, ressalvadas as providências tabl\leis no CilSO de culpa do contratado, previstas neste 
Instrumento. 
4.1.2-A pron-r,gação d" que tra1" e~se Item~ c:ondlcionad" à .avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da vantajosidade da 

prorrogação, a qual deverá ser reali1ada motivadamente, com base no H,stõrtco de Gestão do Contrato, nos princfplos da 
manutenção d.a necessid.1de, economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados 
r(>lev.intes. 

3.2-O contratado não tem direito subjetivo à prorrogaç3o contratual. 
3.3- Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo .idltivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas s.rnções de declaração de lnidoneidade ou 
impedimento de licitar e contratar com poder público, obstorvadas as abrangências de aplicação. 

OÁUSUU QUARTA-MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATIJAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1- o regime de exeo.iç:lo contratual, os modelos de gest~o e de e,cecução, assim como os prazos eco ndições de conclusi!:o, entrega, 
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Sásico, anexo a este Contrato. 

ClÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e vtJ 
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condíçõ~ a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referência/Projeto B,hlco, parte Integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SE><TA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 - Os preços inicialmt'nte contratados são fixos e lrreajustáveís no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado. 
6.1.1- O orçamento estim<1do pela Administraçao baseou-se nas planilhas rt'ferenciais oficiais, confOf'me constam anexo ao 
Termo de Referência/Projeto Bâslco onde constam base e mês de referêncl,1. 

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços Iniciais serão reajustados, mediante a 
,1plicaçi!:o, pelo CONTRATANTE, do indice Índice Gera! de Preços - IGP, exclusivamente paril as obrigações Iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo minimo de um ano será c.ontado a partir dos efeitos financeiros do último 
rl"ajuste. 
6.4 - No caSQ de atraso ou não dlw!gação do(s) indice (s) de reajust.imento, o CONTRATANTE pagará ao Contratado a Importância 
c.ilculada pela última v;iriação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão loso seja(m) divulgado(s) o(s) lndice(s) definilivoh). 
6.S-Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizadols) para reajuste serêl(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6 - Caso o(s) lndice(s) estabelecldo(s) para reiiljustamento venha(m) iil ser extlnto(s) ou de qualquer forma não possa(m) miliS ser 
utilizado(s). ser.i(ão) adotado(s}, em substituição, o(s] que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação ent.io em vigor. 
6.7 - Na .ius~ncía de previsão legal quanto ao lndice substituto, ilS P3rtes elegerão no110 índice oficial, par.i reajustamento do preço do 
valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA (art. 92. VIII) 
7.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrlio à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da 
Prefeitura Munlclpal de Santa Luzia deste eKerciclo, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
02 PODER EXECUTIVO 
10 SEC. MUN. O[ OBRAS, INFRAESTRUTURA E URBANISMO 
26.782.0042.1018.00004.4.90.Sl.OO OBRAS E INSTALAÇÕES 

Ct.ÁUSULA OITAVA-DAS OBRIGACÕE5 DO CONTRATANT! (art. !12, X, XI e XIV) 
8.1 - higir o cumprim•nto de todas as obrigaçi5f'S assumidas pl'lo Contratado, de <1c:ordo com o cnntrato e s•us anexos; 
8.2 - Receber o Objeto no pra20 e condições estabelecidas no Termo de Rrferênci<1/Projeto Básico; 
8.3 - Notificar o Contratado por (>SCrito da ocorrência de ~entuals Imperfeições, fa'has ou Irregularidades constatadas no curso diil 
eMecução dos serviços, fixando pra10 para a sua correç:io, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 
8.4 - Notific.tr o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto eKecutiild0, para que seja por ele 
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8. S - Acampa nhar e fiscaliiar a execuçlo do contrato e o cumprimento dai obrigações pelo Contratado. 
8 6-Comunicar a empr~a para emis~o de Nota Fiscal no qur se refere à parcela incontroversa da execução do obj~o, para pfeito de 
liquidação e paga menta, quando houver controYérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimenslia, qualidade e quantidade, conforme 
o .art. 143 da Ll!i n9 14.133, de 2021; 
8.7- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execuçfo do objf!'to, no praia, forma e condições estabelecidos no 
presente Contrato e no Termo de Referência/Projeto Básico. 
8. 8 - Aplicar ao Contratado as ~nções previstas na lei e neste Contrato. 

Prer.ltura Municipal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAJCKEL, "• S/N, CIEN~O. Santa Luila, Maranhão, Brasll 
-.tnnsc,~wnt.ihala.m1.,ow.br 
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8.9 - Cientificar o &-g~o de representaç.llo Judicial da ProcuradOl'ia dest.1 admin!straç.llo para adoção das medidas cab/veis quando do 
dl!'scumprimento de obri1ações pelo Contratado. 
8.10-Eicplicttamente emitir decis:!o sobre todas u solicitaçõei e reclamações relacionadas à execução do presente Contr.1to, ressalvados 
~ requerim@ntns manif,.stamP.nh! imp.,rtinoP.ntP~. mP.r.im .. ntl! protPl .. tnrin~ nu dP nPnhum intPrl'~~" p~r" a btl.1 "~"'cuç:ln dn .ijus.tl'. 

9.8.1-A Administração terj o prazo de 30 {trinta) dias, a contar da data du protocolo do requerimento p.ara d~idir, admitida 
a prorrogação motivada, por igual periodo. 

8.11 - Respond~ _,,tuais pc!didos de restabelecimento do equilíbrio econômico•financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo 
de 30 (trlnta) dias. 
8.12- Notiflcilr os emitentes das garantias quanto 110 Inicio de processo admlnlstrittlvo para apuração de dl"scumprimento de clâusulas 
contratuais, nos termos do §4R, do art. 137, da Lei nt 14.133, de 2021. 
8.13-Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do proj!!'to pelo CoMrata,ite. no caso do art. 93, §211, da Lei nt 14.133, 
de 2021; 
8. U - Fornecer por escrito as informações nl!'Cess.irias para o desenvolvimento dos s•rviços objeto do contrato; 
8.15- Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
8.16 - Assegurar que o ambiente de trabalho, Inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadi!S ao 
cumprimento, pelo Contratado, das normas de Sf'gurança e saude no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, 
ou em local por ela designado; 
8.17 - Não responder por quaisciuer compromissos .issumídos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à e,cecuçlio do 
contrato, bem como por qualquer d,mo causado a terceiros em decorrênci.- de ato do Contrat;ido, de seus empre1ados, prepostos ou 
subordinados; 
8.18 - Previamf'nte à expedição da ordem de Sf'rviÇo, verificar pendéncias, liberar .áreas e/ou adotar providencias cablv!!'ís para a 
regularidade do inicia da sua execução. 

ClÁUSULA NONA-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, >CIV, XVI e >MI) 
9.1-0 Contrat.tdo d!"Ve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como excluslvamente seus 
os riscos e as desp~s decorrente-; da boa e perfeita execução do objeto. observando. ainda, as obrígaçõM a seguir dispostas. 
9.2 - Manter preposto acerto pela Administração no local do serviço para representá ·lo na execuç.ão do contrato. 

9.2.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa podera ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, de11endo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fücal do contrato ou autoridade superior (art. 137, U) e prestar todo 
@sela recimento ou informação por eles solicitados; 
9.4 - Alocar os empregados necessários itO perfeito cumprimento du cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento 
adequ,1dos, fornecendo os materiais, equipamentos. ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
de11erão atender às recomendações de boa téi;nica e a legislação de regência; 
9.5- Repc1rar, corrigir, remover, reconstruir ou substituif, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo füado pelo fiscal do contrato, 
os serviços nos quais se ~rifica~em vícios, defeitos ou incorreções re~ull.,nte,s da C!'Xe(;uç.;Jo uu dus materiais empregados; 
9.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Cód;go de D_~esa do Consumidor {Lei 
nt 8 078, de 1990), bem como por toda I! qualquer dano ce1usado à Administração ou terceiras, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalizaç.!o ou o acompanhamento da execuçao contratual pelo Contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos 
ou da garantia, c.irn elfiglda no edital. o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7 - Efetuar comuniccJção ao Contratante, assim que tiver ci~ncia da impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo 
estabelecido, para ildoção de ações de contingencia cabiveis. 
9.8 - Não contratar, durinte a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou pc1rente em linha reta, colatet"ill ou por ilfinidade, até o 
terceiro grau, de dirigente do contr.itante ou do fü.cal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 4!!, parágrafo único, da lei 1'19 14.133, 

~; 
9. 9 - O Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da execução 
do objeto, os seguintt>s documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b l certidão conjunta rela tiva aos tributas federais e à Dfvtda Ativa da Unlão; 
e) ç@f"tidõe§ que comprovem a regularidade perante il Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sedl! do c;ontratado; 
d) Certidão de Regularidade do fGTS-CRF; e 
e} Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNOT; 

9 10 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convençlo, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 
eqrnvalentes das tc1tegorias 11brangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, ,oclals, previdenciârias, tributárias e as 
demais previstas em \egislaç.:lo espedfica, ruja inad,mplência n:lo transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9.11- Comunicar 10 f iscai do contrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. qualquer ocorrência anormal ou i1Cidente que se verifique 
no local dos serviços. 
9.12 - Prestar todo esclarecimento ou informação sotici1ada pelo Contratante ou por srus prepostos, garantindo-lhu o acesso, a 
Qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos docum .. ntos relativos à execução do empr~ndimento. 

Pr.tefulr;i Munlclpal d~ Sillnta luzia-MA I CNPJ: 06.191.IJOl/0001-47 
NAGII HAICK'EL, nt S/N, ctNTRO, Sant.- Luzia, Milr.inhão, 8rasfl 
-.tnnspa,enó.L.Nnukwa.ma.1ov.br 
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9.13- Paralisar, por deteorminação do Contratante, qualquer atividade que nfa ~teja sendo executada de êlcordo com a boa técnica ou 
que ponha ~ risto a ~gurança dt pMsoas ou ~ns de tt'l'ct-iros. 
9.14- Promover a guarda, manutenção e vigi13ncla de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante 
a vigi!ncia d o contrato. 
9.1, - Conduzir os trabalhos com e-strita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 
Publkos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.16- Subml'ter previamente, por escrito, ao Contratante, para anális@ e aprovação, qua i.squer mudanças nos métodos executivO'i que 
fujam às especificaçõe~ do memorial descritivo ou instrumento con1~nere. 
9.17- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 
(luatoc-ie anos, nem permitir a utiliiaçfo do trabalho do ml'nor de df'JOito anos em trabalho noturno, Pl'rigoso ou Insalubre; 
9.18 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as col\dições exigidas para 
habilitação na licitação; 
9.19 - Cumprir, durant• todo o período de execução do contrato, a reser.,a d11 cargos prevista em lei para pes:so a com deficiéncia, para 
reabilitado da Previdência Saciai ou para aprendiz, bem como as reser.,as de cargos previstas na legislação (art. 116]; 
9.20- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula .ldma, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 
empregados que preencheram as refe<ídas vagas (art. 116. parágrafo único}; 
9.21- Guardar sigilo sobre todas as lnformaç~i obtidas em decorr!nc,a do cumprimento do contrato; 
9.22 - Arc.i r com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimen slonamento dos quantitativos de sua proposta, l ncluslve quanto aos 
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complemenU-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, el(ceto quando ocorrer algum dos eventos arrol<1dos no art. 124. lt, d, da 
Lei n914.13) de 2021: 
9.23- Cumprir, além dos p~tulados legais vigentes de ãmbito federal, estadual ou municipal, ilS normas de segurança do Contratante; 
9.24 - Manter os ~pregados nos horários predetenninados pelo Contratante. 
9.25- Apc-esL'ntar os empregados devidamente identificados por melo de crachá. 
9.26- Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a ellecução do 
serviço. 
9.27- Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
9.28 - .Atender às solicitações do Contratante Qu,mto li substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela fiscaililação do 
contrato, nos ca~s f!m que ficar constatado de..cumprímf'nto das obrigações relativas à eJCecução do Sl'rviço, conforme deserito nas 
Hpecificações do objeto. 
9.29- lnstn.ilr seus empregados quanto à necessidade de acatar as "formas Internas do Contratante. 
9.30 - Instruir reus empresados a respeito das atividades a Sl'rem desempenhadas, alertando--0s a não executarem atividades não 
abungidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratantt toda e qualquer ocorrlncia nesll' Sl!'ntido, a fim de ~tar desvio 
dt' função. 
9.31- Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de Incêndios nas áreas do Contratante. 
9.32 - Adotar as providencias e precauções nf'cessárias, Inclusive consulta nos respecti11os órgãos, se necessário for, 1 fim de que não 
venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
9. 3 3- Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, 
em plena validade. 
9.34 - Obter Junto aos órg.'fos competentes, conforml!' o caso, as licenças neceuárl1s e demais documl!'ntos e autorizações exigíveis, na 
forma da leglslaç:lo c1plicável. 
9.3S- Elaborar o Diária de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto rf!Sponsável, as informações sobre o andamento do 
empret>ndimento, tais como, número de funciOnàrios, de equipamentos, condições de trabatho, condições meteorológicas. ser.,iços 
t11ecutados. rl!'gistro de ocorrências I! outros fatos relacionados, bem como os comunl,ados ~ Fiscalização e situaçJo das atMdadcs em 
relação ao cronograma previsto. 
9.36 - Refazer, às suas eicpensas, os trabalhos executados em d@sacordo com o estabelecido nas especificações, bem como substituir 
aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo. 
9.37 - Responder por qualquer acidl!'nte de trabalho na execução dos serv;ços, por uso indevido de patentes registradas em nome de 
terceiros, por danos resultantes de defeitos ou fncorr~ões dos serviços ou dos bens do Contriltante, de seus funcionários ou de terceiros, 
ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 
g 38 - Realizar, col'lformt o caso, por me;o de laboratór"íOS previame-nte aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, 
exames e provas que lhe caibam n~essárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a ~rem aplicados nos 
trabalhos, conforme procedimento pr!"Vlsto nas especificações. 
9.39 - Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, 
telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços publicas para a obtenção 
de licenças e regulariiaç~o dos ser.,iços e atividades concluídas (ex.: Hablte•se, licença Ambiental de Operação l!'tc.). 
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10.1- Para os contratos por escopo, assim consideradm os contratos no\ quais se impõe ao CONTRATADO o de11er de realizar a el<ecução 
de objeto ~pedflco em um período predeterminado, a extinção contratual se dará nos se11uintes termos: 

10.1.1- Ou.indo cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
10.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no praia estipulado, a vig@ncía ficará prorrogada até a conclusão do ob1eto, 
ca~ em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma filo'ado para o contrato: 

10.1.2.1- Quando a não conclU5ão do contrato referida no item ant~ior decorrer de culpa do CONTRATADO; 
a) ficará e!e constituído em mora, sendo-lhe aplid11eis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinçfo do contrato e, nesse caso, adotarj as medidas admitidas em 
lei paira a contl nuldade da execução contratual. 

10.2 - Em se tratando de objeto de nature1a continua a extinção se dara quando vencido o prazo nele estipulado, Independentemente 
de tt-rem sido cumpridas OtJ nao as obrigações de ambas as partes contraentes. 

10.2.1-0 contrata pode ser extinta antes da prazo nele fl•ado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando esta não dispuser de 
cn!ditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
10.2.2 - A el<tinç~o nesta hipótese ocorrer, na próxima data de anhlersário do contraio, desde que haja a notificação do 
contratido pelo CONTRATANTE nesse sentido com pc-to menos 2 (dois) me~s de antecedência desse dia. 
10.2.3-Caso a notificaçJo da nã0-<0rrtinuidade do contrato de qul!! tr;ita este subitem ocorra com menos de 2 (dois) m-da 
data de anÍ\lefsario, iil e1rtinção contratual ocorr,-rá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

10.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaç6es nele estipuladas. ou antes do prazo nele fixado, por algum dos 
motivos pre...istos no artigo 137 da Lei nt 14.133/21, bem como amlga11elmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.3.1- Nesta hipótese. aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
10.3.2-A illlteração $0Clal ou a modificação da finalidade cu da estrutura da empresa não ensejar~ a rescisão se não restringir 
sua capacidade de concluir o contrato. 

10.3.2.1-Se a operação implicar mudança d, pessoa jurídica contratada, dever! ser fOl'ma!izado termo aditivo para 
alteração subjeth1a. 

10.4- O termo de rescisão, sempre que possível, ser.i precedido: 
10.4. l - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciillmente cumpridos; 
10.4.2 - Relação dos pagamentos Já efetuados e ;,inda devidos; 
10.4.3 - Indenizações e multas. 

10.5-A extinç3o do contrato nJo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será 
concedida lndeni1ação por meio de termo indenizatório (art.131, c;,put, da lei n,R 14.133, de 2021). 
10.6- o contrato poderá ser e~tinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de nature2a técnica, comercial, económica, 
financeira, trabalh~ta ou civil com dirigente do &gão ou entídadt contratante ou com agente público que tenha de5empenhado função 
na licitação ou atue na fisc.alizaçao ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, col.iteral 
ou por afinidade, até o tei"ceiro grau (art. 14, Inciso IV. da Lei n.• 14.133, de 2021). 

ClÁUSULA otCIMA PRIMEIRA- DAS INFRAÇÕES E SAN(ÕES ADMINISTRA TIVAS (art. 92, XIV) 

11.1- Comete infraçao administrativa, no, termos da Lei nv 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à lne~ecução parcial do contrato; 
b) der causa à lne•ecuçJo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçlo ou ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à lne~ecu çllo total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem moti\/0 justificado; 
e) apr~entar documentaçliofalsa ou prestar declaraçliofalsa durante a execução do contrato; 
f) pratitar ato fraudulento na elle<: uç.ão do contrato; 
g) comportar-se de modo lnldõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5ª da Lei n1112.846, de 111 de agosto de 2013. 

11.2 - Serão aplicadas ao respoosá11el pelas lnfraçêSe5 administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
1) Adve"inc:la, quando o contratado der causa à lne•ecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a Imposição de 
pP.nalidade ma~ gra11e (art. 156, §2t, da Lei n• 14.133, de 2021); 
li) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas. as condutas descritas nas alíneas •b•, •c• e "d• do subltem acima 
deste Contrato, sempre que não se Justificar a Imposição de penalidade mai5 grave {art. 156, § 4g, da Lei n~ 14.133, de 2021); 
iii) Decl.m11são de lnidoneldade para llc!tar II corrtratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas •e•, •r, •g• e •h• 
do subitem acima desle Contrato, bem como nas alíneas ·b•, "e• e •d•, que Justifiquem a lmposiç~o de penalidade mais grave 
(art.156, §59, da Lei n' 14.133, de 2021). 
b) Multa de; 

i) Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, a,té o limite de 

30 (trinta) dias; 
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ii) Morat6ri.i de 0,07% (sete centisimos por cen.toJ do valor total do contrato por dia de atraso irijustific.ado, atê o 
máximo de 2% (dois por cMto), ptola inobservãncia do prazo fixado para apr~entação, suplemPntaç.!lo ou rPposição 
da garantl;i, quando eldgida no Termo de Referência, parte Integrante .i ~te Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administra~o a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021. 

iii) Compnis.rtória, para as infraçl'ies descritas nas alínHs "e" a "h" do subitem 12-1, de 20% a 30% do valor do 
Contrato. 
tv) Compensatória, para a inexecuçlo total do contr<1to prevista na alínea•••, Mb", "c" e "d" do 5ubltem 11.1, de 1% 
il 30% do valor do Contrato. 

11.3 -A 3plicaçllo das sanções pr~istas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
uus.1doao CONTRATANTE (art.156, §9', da Lei nl 14.1:B, de 2021). 
11.4 -Todas as sanções prr.,istas nestl! Contrato podet"ão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7t, da lei nf U.133, 
de 2021). 

11.4. 1-Antes da aplicação da multa ser.1 facultada a defesa do interessado no prato de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua intimaç.:lo (art. 157, da Lei nt 14.133, de 2021). 

11.5-Se a multa aplic3da e as indenizações cabíveis forem superion!S ao vc1lor do pagamento rve"tualmente devido pelo CONTIU. TANTE 
ao CONTRATADO, além da perda dc-s.se valor, a dlfere-nça será descontada da garantia prt>stada, quando e~lgida, ou ser.i cobrada 
judicialmente (art. 156, §St, da lei n• 14.133, de 2021}. 
11-6- Previamente ao encaminhamento à cobr-,nça judicial, a multa poderá ser recolhida administrat;vamente no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a coritar da data do recebimento da comunicação enviada pela autOl'idade compl"t~te. 
11-5-A aplicilçlo das silnções realiz3r-se-a em proc~so ,1dministratlvo que assegure o contradit ôrio e a ampla defesa ao CONTMTADO, 
observando..f.e o procedimento previsto rio caput e parágrafos do art.158 da~ nt 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de in idoneidade para licitar ou contratar. 
11.5-Na apUcaç,fo das sanções serão considerados (art.156, u•. da Lei n• 14.133, de 2021): 

a) il naturl!'ia e a gravidadl!' da infração c:ometida; 
b) as peculiaridades do caso conaeto; 
c) u circunstâncias agravantes ou iltenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a lmplantaçfa ou o aperfeiçoamento de programa de Integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.7 - Os atos previstos como Infrações administrativas na Lei nt 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos ll"sivos na Lei n• 12-846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observ.idos o rito procedimental e autoridade competef"lte definidos na referida lei (art. 159). 
11.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que ut1füada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou d is,;,imular a prálica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para pro110ti1r confusão piltrlmooial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empre-sa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
CONTitATAOO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defes.i e a obrlgaloriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da lei nt 14.133, de 21'.121). 
11.9 - O CONTRATANTT deYf!rá, no prazo máll.imo 1S {quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos ;is sanções por ela apllcadas, para fins de publicidade no údastro Nac:lonal de Empresas lnidôneas e 
Susp1msas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Exf!cutivo Fedtral. (Art. 161). 
11.10 - As sançt1M de impedimef"ltO de licitar e contratar e declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar são passiveis de 
rubilitaçlo n.t forma do art.163 da lei n9 14.133/21. 
11.11-Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, 
não lnsc:ritoi •m divida ativa, poderão $er compensado!., total ou parcialmente, com os créditos de11idos pelo referido órgão decorTente-s 
deste mesmo contrato ou de outros contratos admlnlstntlvos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

ct.AUSULA DtaMA QUARTA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

141-As. regras acerca da prestação de garantia na pr~l"nte contrala~o são as estabelecidas no Termo dll' Referência/Projeto Básico, 
parte integrante deste Contr.ito_ 

ct.Ausuu. DtCIMA QUINTA -ALTIRAÇÕES 

15.1-Eventuais alterações contratuais reger--se-ão pela disciplina dos arts.124 e seguintes da Lei nQ 14.133. de 2021. 
15.2- O Contr.itado é obrigado a aceitar, nas mesmils condições contratuais, os acréscimos ou supr=ões que se fizerem necessários, 
at~ o limite de 2s,c; (vinte e cinco por cento) do valor Inicial atualizado do contrato. 
15.3 - As alteraçiies contratuais de~rão sei' promollÍdas mediante celebração de termo adíti110, submetido à pré'olÍa aprovação da 
consultoria jurídica da CONTRATANTE. salvo nos usos de justificada necessidiide de ilntecipação de seus efeitos, hipôtese em que a 
formalizaçJo do aditivo deverá ocorrer no prazo m,bimo de 1 (um) mês {art. 132 da Lel n1 14.133, de 2021). 
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15.4 - Registros que não caracterizam illteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebraçaío de 
tc-rmo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021. 

CI.ÃUSUl.A 0(OMA SEXTA- DOS CASOS OMISSOS 

16.1 - Os usos omiuos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nV 14.133, de 2021, e demóliS 
normis federais aplicáveis e, subsidiiríamente, segundo as disposições contidas na lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e principias gerais dos contratos. 

C\ÁUSUlA D(CIMA SITIMA- SUBCONTRATAÇÃO 

17.1- As regras para subcontrataçllo do objeto deste Instrumento de contrato constam no Termo de Referência/Projeto Básico, parte 
integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA oiCIMA OITAVA -DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1-O presente contrato i regido pela lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
18.2 - Incumbirá ao CONTRATANTt divulgar o pt"eseme instrumerito no Portal Nac10nal de Contratações Públicas (PNCP), na fOl'ma 
prevista no .irt. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem tomo no respectl\to sftio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da lei n.1 

14.133, de 2021, e ao art. Sg, §2º, da Lei n.12.527, de 2011, c/c art. 79, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
18.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia • MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §lt, da Lei nR 14.133/21. 

Santa Luzia - MA, 1 de Outubro de 2025 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATADA 
JRS SERVlCOS 

Au1n.ad0 dr forn,1 d;grtal P0f JRS 
~EA-,C:OS l lt)A 14631467000144 
[);idos: 2025.10 01 1 §:44:52 --01·00 

MUNICl'PAL DE FAZENDA E FINANÇAS 
PORTARIA 005/2025 

LTDA:146314670001 
44 

JRS SERVIÇOS LTDA 
JOSE RITA DA SILVA NOVAES 

CPF n• 609.•••.•••-4& 

TESTEMUNHAS 

NOME: 

Prefeitura Mu"lclpal de Santa luzia-MA I CNPJ: 06.191.001/0001 ... 7 
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GABINETE DO PREFEITO 

PORT ARL\ 1'"• 772/2025 -GAB,'P, DE 05 DE JL''.\"110 DE 2025. 

"Dispõe sohre a designação de FISCAL DE 

CO'iTR..\ TO, e dá outra;; providência~". 

O PRF:FEITO l\JUi\'ICIPAL DE SA~TA LUZIA, no uso de suas atrihuiçõcs legais e dos 

poderes que lhe são conferidos por Lei, e em confonnidadc a Legislação vigente. 

CO~SIDF:RA'.\-00 o disposto no artigo 117, <la ki nº 14.133/21, A CJtccução do contrato deverá 

ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes d.a 

Administração especialmente designados confonnc requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei, 

ou pelos respectivos subslilutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 

com informações pertinentes a essa atribuição; 

CO:\SJDERA'.\"DO o dispo~1o no artigo 117, Parágrafos i", 2", 3º e 4º, e os Incisos 1 - a empresa 

ou o profis.~ional contratado assumirá respun~hí1idadc civil objetiva pela \"Cracidade e pela 

precisão das infonnaçõcs prestadas. finnad termo de compromi~-.o de confidencialidade e não 

poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato e II - a contratação de terceiros 

não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das informações recebidas do 

terceiro contratado, da·k.·i n" 14.133/21. 

RESOLVE: 

Art. 1 •. Designar o (a) Senhor (a) ADRIELE ALVES SA,f PAIO. inscrito (a) no CPF/I\IF sob 

o n• 080.611.743-59, parJ atuar como Fiscal de Contrato de Obras. da Secretaria de Governo e 

Gestão no âmbito do Poder Executivo do Município. 

Art. 2". Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as di<;p0siçõcs 

em contr..írio. 

Registre-se, Publique-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MU~ICIPAL DE SAmA LUZIA, ESTADO DO 

l\lARA~JI.\O, EM 05 OE JL'l\UO DE 2025. 

JUSCEUNO DA •'"rwdodt,
.._."""'_. 

por JlJSCEUNODA CRu.: 
CRUZ FILGUEIRA IILGU!IAA 

JUN IOR:01951739 JUNIOllcOl9•;, IJ9l71I 

3 70 ~= m~ 06 o~ 09 ~ li 

Juscelino da Cruz Filgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

Av. Nag1b Ha1ckel, SiN, Cenlro. Santa Luzia· MA, CEP rf' 65.390-000. 
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AndraJe. SclTetirio de G1.-.;tào e Governo. Felipe Alves de Souza. Secretário Municipal dc Fazenda e Finanças. Santa Lll.lia -
MA. 0l/[0:~025. 

PuHi~aJo p.,rc lean.Jro Outro de Andrade 

EXTRA TO DE CO'.\TRATO N" 169140/202~ 
EXTRA TO DE CO-:-.ITRA TO Nº 169140/2025. assinadll cm 30.'0912025. Objeto: Registro de preços parn cvcn1ual e futura 

contratação de empresa cspcdali,.ada na prestação de scn·ii;os de hotelaria e hospcd;igcm para atcnJcr as demandas das 
secretarias municipais do município de Santa Luzia-MA. Proce:;so Administrativo n" 11112025. Jl,.fo<l:alid;1Jc: Pregão 
Eletrônico nº 040.'2025. CO:-JTRA .. TANTE: St'cretaria Municipal de Governo e GcstJo, CNPJ nº 06.191.00JiOOOl-47. 
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= t -_t1 Portal Nac>0nal de Contrilli!Çõe'i Publ1c;1s .:. Entrar 

Contrato nº 17084119/2025 
PR~FEtruRA DE SANTA LIJZlA 
N°FL ?W 

urt,nn atual::oçõo 05/11/2025 

Local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

Unidade executora: 1981 - Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou °"pesa: Despesa Proce-sso; 841/2025 

Categoria do processo: Obras 

Data de divulgação no PNCP: 05/11/2025 Cata de assinatura: OVl0/2025 

Vigência: de 01/10/2025 a 01/10/2026 

ld contrato PNCP: 06191001000147-2-000254/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Objeto: 

contratação de empresa para recuperação de estradas vicina1s no Mun1c1pio de Santa Luzia/MA 

VAL® CONTRATAOO 

R$1129226260 

FORNECEOOR: 

Tipo: Pessoajur1dica CNPJ/CPF: 14 631.467/0001-44 C. ·w,11l!:,r ,,,,,1-;C,,c.•, ,. 1> -n 1:,,1 ,11, ., ,1c. fnrn, .,, -<1,,r 

Nome/Razão social: JílS SERVIÇOS LTDA 

Termos Arquivos Histórico 

Nomo Oat;1/Hora de lnclusào Tipo 

C011!r<1to 1708.;119 2025 05/11/2025 -10 12 22 Cortrato 

b., 

AP':)SilLAMENTO CON-"1A TO J70e.-:119 2025 05111/2025 • lC 12 23 Tl><mode 

A1>0~t,.drciE-nto 

< Voltar 

Criado pela Lei nº 14133/21. o Portal Nacional de Contratações Publicas 
(PNCPl é o sitio eletrónico oficia! destinado a divulgação centralizada e 
obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos 
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AGRADECIMENTO AOS PARCEli:tOS 

administrativos abarcados pelo novel diploma 

E gE>ndo pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contrataç()(>s Publicas. um 

colegiado deliberativo com suas atribuiçõe-s t>slabf•tC>Cidas no Decrf'lo nº 

10 764. de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal e um esfOf'ÇO conjunto de 
construção de uma concepção direta legal. homolog:ido pelos Indicados a 

compor o aludido comitê. 

A adequação. fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos 
relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 

14133/2021 são de estrita responsabilidade dos órg.:ios e entidades 
contratantes. 

PREFEJTUAA. OE SANTA Lt.lZ:A 

N"FL ?9:Z 
A5S.~ATU4z 

l""1o de,;\.._to • exbç.!,o de ~ reiaclonadas a licença de.,_ 


